
 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 006/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2025 
PROCESSO Nº 010/2025 

ART. 79, INCISO I - LEI Nº 14.133 
 

Edital de credenciamento de pessoa jurídica ou �sica especializada na prestação de serviços 

médicos de atenção integral à saúde da mulher para atuação nas Unidades Básicas de Saúde (UBS); 

a ser realizado a par�r do dia 27/02/2025, das 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 18:00h, até o dia 

31/12/2028, no setor de compras e licitações da Prefeitura Municipal de Buri�s, visando à 

prestação de serviços junto à Secretaria Municipal de Saúde, conforme anexo I, Termo de 

Referência. 

 

O MUNICÍPIO DE BURITIS-MG, através da Prefeitura Municipal, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.125.146/0001-29, com sede à Av. Bandeirantes, 723- Centro, 

CEP 38.660-000, torna público, para conhecimento dos interessados, que está realizando 

CHAMAMENTO PÚBLICO, com u�lização do procedimento auxiliar de credenciar  pessoa jurídica ou 

�sica especializada na prestação de serviços médicos de atenção integral à saúde da mulher para 

atuação nas Unidades Básicas de Saúde (UBS), nos termos e nas condições estabelecidas no presente 

instrumento convocatório e seus anexos, que se subordinam às normas gerais da Lei Federal nº 

14.133/2021 

 

1. DO OBJETO E DA DEFINIÇÃO  

1.1 É objeto do presente Edital o credenciamento de pessoa jurídica ou �sica especializada na 

prestação de serviços médicos de atenção integral à saúde da mulher para atuação nas Unidades 

Básicas de Saúde (UBS), nos termos e nas condições estabelecidas neste Edital.  

1.2 Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento como o 

processo administra�vo de chamamento público em que a Administração Pública convoca 

interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, 

se credenciem no órgão ou na en�dade para executar o objeto quando convocados.  

1.3 O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, 

paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de 

contratações simultâneas em condições padronizadas.  



 
1.4 A forma de execução dos serviços, seus quan�ta�vos, valores, prazos etc. estão previstos no 

Anexo I – Termo de Referência deste Edital. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

2.1 Poderão par�cipar do presente processo e serão credenciadas todas as pessoas �sicas ou jurídicas 

interessadas que comprovarem atender a todas as condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

2.2 Os dados informados na Solicitação de Credenciamento são de responsabilidade dos 

interessados, que deverão comprová-los através da apresentação da documentação exigida no ‘’Item 

3’’ deste Edital.  

2.3 Não será admi�da a par�cipação de interessados que, por quaisquer mo�vos, tenham sido 

declarados inidôneos pela Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou 

Municipal, ou punidos com suspensão pela Prefeitura Municipal de Buri�s-MG. 

2.4 Os documentos emi�dos e/ou extraídos via internet poderão ser novamente impressos e/ou 

consultados pela agente de contratação e equipe de apoio para efeito de comprovação de sua 

auten�cidade.  

2.5 Com exceção os documentos que, por sua natureza, não possuem prazo de validade, os demais 

documentos deverão sem apresentados dentro da validade neles expressa ou com data de expedição 

não superior a 03 (três) meses da data da entrega da Solicitação de Credenciamento.  

2.6 Não serão aceitos documentos entregues fora do local, dias e horários estabelecidos neste Edital. 

 

3. DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO  

3.1 QUANDO PESSOA JURÍDICA  

3.1.1 RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Cédula de iden�dade e CPF dos representantes legais; 

b) Cer�ficado da Condição de Microempreendedor Individual, para os casos em que couber; 

c) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

d) Ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores; 



 
e) Inscrição do ato cons�tu�vo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ata de eleição de 

diretoria em exercício; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a a�vidade assim o exigir. 

 

3.1.2 RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, rela�vo ao 

domicílio ou sede do licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto 

contratual; 

c) Certidão de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c.1) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

d) Certidão de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

e) Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT; 

 

3.1.3 RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

a) Cer�dão nega�va de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 

3.2- QUANDO PESSOA FÍSICA 

a) Cédula de Iden�dade; 

b) Cópia de inscrição no CPF; 

c) Certidão de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 



 
d) Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT; 

e) Cópia da inscrição do PIS ou PASEP ou NIT; 

f) Número da conta corrente/Banco/Agência; 

 

3.3 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

a) Solicitação de Credenciamento e Declarações (Anexo III); 

a.1) A não apresentação da declaração acima ensejará a desclassificação do licitante, conforme prevê 

o art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

b) Diploma de especialidade na área médica de ginecologia do(s) profissional(is) que prestará(ão) os 

serviços compa�veis com o item; 

c) Comprovação de registro junto ao Conselho Regional de Medicina - CRM do(s) profissional(is) que 

prestará(ão) os serviços 

 

4. ENTREGA E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Para par�cipar do credenciamento, o interessado deverá apresentar, exclusivamente por meio 

eletrônico, a documentação para avaliação pela comissão de contratação designada, através do e-

mail: licitacoes@buri�s.mg.gov.br. 

 

4.2 A análise dos documentos de habilitação será realizada pela Comissão de Licitação em prazo não 

superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a par�r da data de recebimento dos documentos enviados 

eletronicamente para o e-mail licitacoes@buri�s.mg.gov.br. A confirmação de recebimento do e-

mail servirá como comprovante da entrega dos documentos.  

4.3 A agente de contratação e equipe de apoio poderá, durante a análise da documentação, convocar 

os interessados para prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como para 

complementarem, caso queiram, os documentos apresentados. 

4.4 Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as 

exigências deste Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e não 

manifestarem interesse em complementar a documentação necessária. 

 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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5.1. O Credenciamento será custeado por recursos, à conta da dotação orçamentárias do exercício 

correspondente em 2025 e subsequentes: 

Dotação Orçamentária: 

Fonte de Recurso: 2.621.000.0000 e 1.621.000.000. 

Ficha: 707 e 706 

02.08.01.10.301.0012.2099 – Manutenção de Atividades Administrativas - Bloco A. Básica - PAB. 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  

Agência: 1330-7       Conta: 21.541-4 

Resolução SES/MG nº 7.627 de 03 de agosto de 2021. 

 

6. DOS RECURSOS  

6.1 O interessado não habilitado poderá interpor recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 

da data do envio da comunicação da decisão do agente de contratação e equipe de apoio. A 

comunicação será enviada para o endereço de e-mail fornecido pelo interessado na Solicitação de 

Credenciamento. O recurso deverá ser enviado para o e-mail licitacoes@buri�s.mg.gov.br, sendo 

considerada a data de recebimento do e-mail como início do prazo recursal. 

6.2 O recurso deverá ser feito por escrito, assinado, dirigido à agente de contratação, e enviado 

exclusivamente por e-mail para o endereço eletrônico licitacoes@buri�s.mg.gov.br, respeitando o 

prazo es�pulado no edital.  

 6.3 O recurso não terá efeito suspensivo. 

 

7. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO  

7.1 Após a análise documental, a Comissão de Licitação apresentará a relação geral dos credenciados, 

assim como a complementará sempre que novos interessados se credenciarem.  

7.2 O processo de análise e o resultado final serão homologados pelo Prefeito Municipal.  

7.3 Após o deferimento do credenciamento, o interessado será no�ficado por e-mail, u�lizando o 

endereço fornecido na Solicitação de Credenciamento, ou por contato telefônico. A par�r da 

comunicação, ele terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o contrato, sob pena de 

cancelamento do credenciamento. 

 

8. DO CONTRATO  
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8.1 O Contrato terá vigência a par�r da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2025, podendo 

ser prorrogado nas hipóteses legais. 

8.2 A convocação para a assinatura do Contrato se dará após efe�vada a habilitação do interessado, 

segundo os critérios deste Edital.  

8.3 Os serviços deverão ser realizados no Município de Buri�s-MG, segundo os critérios estabelecidos 

neste Edital e seus anexos.  

8.4 A minuta do contrato a ser celebrado consta do ‘’Anexo II’’ deste Edital. 

 

9. DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO  

9.1 Os serviços prestados pelos credenciados serão remunerados de acordo com os valores 

constantes do Termo de Referência – ‘’Anexo I’’, cuja aceitação deverá ser expressa por meio da 

Declaração do ‘’Anexo III’’; 

9.2 O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Município de Buri�s-MG em até 30 (trinta dias), 

mediante a apresentação da Nota Fiscal, após o ateste pelo servidor designado, sendo efetuada a 

retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a 

legislação vigente.  

9.3 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer 

ins�tuição bancária indicada na Nota Fiscal e/ou no ato de credenciamento, devendo, para isso, ficar 

explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser 

efe�vado o crédito. 

9.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será 

devolvida ao prestador, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do Município 

de Buri�s-MG. 

9.5 Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à dos 

serviços são de responsabilidade do prestador, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a 

comprovação de sua regularidade. 

9.6 A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura, destacados os valores rela�vos ao IR, INSS 

(nos termos da Lei Previdenciária) e o ISS, caso ocorra fato gerador destes e outros impostos, sob 

pena de retenção dos valores no ato do pagamento, conforme disposto na IN RFB nº 1.234/2012 



 
 

10. DO DESCREDENCIAMENTO 

10.1. O descumprimento de qualquer das cláusulas por parte do credenciado, poderá ensejar a 

rescisão do Termo de Credenciamento, prevalecendo sempre, antes da aplicação da penalidade, o 

princípio do exercício do pleno direito à defesa, devendo o Município no�ficar o Credenciado, por 

escrito, para que no prazo de 10 (dez) dias, também por escrito, proceda aos seus elementos de 

defesa, que serão apreciados. 

10.2. Caso comprovado que o CREDENCIADO agiu de forma discriminatória, será imediatamente 

DESCREDENCIADO, para todos os procedimentos, podendo ainda responder judicialmente pelo ato 

pra�cado. 

10.3. O CREDENCIADO poderá solicitar a rescisão do Credenciamento, comprovando que há fatos ou 

normas legais que o tornem materialmente impossível, desde que o faça mediante aviso prévio, por 

escrito, com prazo de 30 (trinta) dias de antecedência. 

10.4.  O gestor do Município poderá rescindir o Credenciamento no todo ou em parte, a qualquer 

tempo, atendendo sempre aos princípios básicos da Administração Pública. 

10.5. O não cumprimento das disposições mencionadas neste Edital e seus anexos, na Lei 

14.133/21, poderá acarretar as seguintes penalidades ao credenciado, garan�do o contraditório e 

a ampla defesa, e sem prejuízo de outras sanções cabíveis: 

a) Advertência por escrito; 

b) Suspensão temporária do seu credenciamento; 

c) Descredenciamento. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO  

11.1 As obrigações do Credenciado constam do item 12 do Anexo I – Termo de Referência. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 

12.1 As obrigações da Credenciante constam do item 11 do Anexo I – Termo de Referência. 

 

13. DA RATIFICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1 A agente de contratação submeterá ao Sr. Prefeito Municipal o presente processo para 

homologação do Termo de Credenciamento, após a ra�ficação do processo de Inexigibilidade. 



 
13.2 O Prefeito Municipal poderá, por despacho mo�vado e publicado, revogar ou anular o processo, 

nos termos da Lei 14.133/21, bem como, adiá-la. 

 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 As dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do edital, deverão 

ser dirigidas por escrito à Comissão de Licitações deste Município de Buri�s através do e-mail: 

licitacoes@buri�s.mg.gov.br. 

14.2 Os casos omissos deste Edital e as decisões que se fizerem necessárias serão resolvidos pela 

comissão de análise dos documentos mediante parecer da Assessoria Jurídica Municipal. 

14.3 Impugnações ao presente ato convocatório deverão ser dirigidas ao agente de contratação e à 

equipe de apoio deste Município, devendo ser enviadas por e-mail para licitacoes@buri�s.mg.gov.br. 

14.4 O presente credenciamento poderá ser anulado, por ilegalidade ou revogado por conveniência 

e oportunidade administra�va, sem que assista aos credenciados o direito a qualquer reclamação ou 

indenização. 

14.5 A apresentação da documentação de habilitação implicará, por parte dos interessados, na 

aquiescência irrestrita a todas as condições e deveres con�dos neste Edital e adesão completa a todas 

as obrigações dele constantes, inclusive dos seus anexos. 

14.6 A Prefeitura de Buri�s-MG não se responsabilizará por documentos enviados para endereço 

eletrônico incorreto ou não recebidos em tempo hábil. 

14.7 O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

14.8 Fica eleito o foro da comarca única de Buri�s/MG como sendo competente para dirimir 

quaisquer dúvidas rela�vas ao presente credenciamento. 

 

Buri�s - MG, 19 de fevereiro 2025. 

 
 
 
 
 

Franciele Freire Alves 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

O presente Termo de Referência foi precedido de Estudo Técnico Preliminar e atende plenamente aos ditames 

da Lei 14.133/2021, Decreto de Regulamentação Municipal Nº 1934 de 02 de janeiro de 2024 e outras leis 

vigentes e per�nentes ao objeto a ser contratado. 

 

2. REQUISITANTE 

 

1.1. Órgão Interessado: Prefeitura Municipal de Buritis – MG. 

1.2. Área Interessada: Secretaria Municipal de Saúde. 

1.3. Endereço: Rua São Domingos, Nº 107, Centro, CEP 38.660-000. 
 

3. OBJETO 

 

3.1. O objeto da presente licitação se trata do Credenciamento de pessoa jurídica ou �sica especializada 

prestação de serviços médicos de atenção integral à saúde da mulher nas Unidades Básicas de Saúde 

(UBS). 

3.2. O descri�vo e quan�dades do objeto para prestação de tais serviços estão destacados no item 5. 

3.3. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2025, contados a par�r da sua assinatura; 

3.4. O prazo de vigência do credenciamento será até 31 de dezembro de 2028; 

3.4.1. Haverá a possibilidade de prorrogação do contrato, conforme previsto no art. 111, da Lei 14.133/21, em 

comum acordo com as partes. 

   

4. JUSTIFICATIVA 

 

4.1. A contratação de serviços médicos especializados para a execução de ações de atenção integral à saúde 

da mulher, abrange diversas áreas, incluindo: 



 
4.1.1. Ações de atenção aos direitos sexuais e reprodu�vos, como informação, orientação e acesso a 

métodos contracep�vos; 

4.1.2. Atenção ginecológica, com consultas, exames preven�vos e tratamento de condições 

ginecológicas, considerando as especificidades de gênero, orientação sexual, raça e etnia; 

4.1.3. Atenção ao pré-natal de gestações de risco habitual, com avaliação nutricional e suplementação 

de micronutrientes; 

4.1.4. Iden�ficação e acompanhamento de gestações de alto risco, com atenção especializada e 

mul�profissional; 

4.1.5. Atenção ao puerpério, incluindo o rastreamento e tratamento de transtornos mentais 

relacionados a este período; 

4.1.6. Rastreamento, detecção precoce e acompanhamento do câncer de colo de útero e de mama 

4.1.7. Atenção ao climatério/menopausa, com orientação, tratamento de sintomas e prevenção de 

doenças; 

4.1.8. Ações de imunização específicas para o grupo de mulheres, de acordo com o calendário vacinal e 

necessidades individuais. 

4.2. A atenção integral à saúde da mulher é um direito fundamental e essencial para a promoção da saúde 

e o bem-estar feminino em todas as fases da vida. A presente licitação se jus�fica pela necessidade de 

ampliar e qualificar os serviços de saúde oferecidos às mulheres, garan�ndo o acesso a cuidados 

abrangentes e de qualidade, que considerem as par�cularidades de cada mulher e contribuam para a 

redução de desigualdades e a melhoria da saúde feminina; 

4.3. A Secretaria Municipal de Saúde tem por prerroga�va construir polí�cas públicas voltadas para o 

bene�cio de sua população, com a construção de polí�cas setoriais e intersetoriais que garantam o 

acesso universal e igualitário a saúde, e em consonância com a oferta dos serviços da Atenção à Saúde 

Básica, não se exime das responsabilidades do Atendimento de Urgência e Emergência; 

4.4. A presente contratação busca disponibilizar serviços essenciais de saúde, dentre os quais são direitos de 

todo cidadão e dever da administração; 

4.5. O Estudo Técnico Preliminar (ETP) encontra-se disponível no Anexo I deste Termo; 

4.6. O embasamento legal para contratação dos serviços encontra-se no art. 79, inciso I, da Lei 14.133/2021, 

credenciamento. 

 

5. CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

5.1. Os serviços que integram o objeto da presente contratação devem atender as seguintes 

especificações, conforme abaixo discriminado: 



 
 

ITEM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUANT. 

ESTIMADA 

MENSAL 

QUANT. 

ESTIMADA 

ANUAL 

QUANT. 

ESTIMADA PARA 

04 ANOS 

VALOR UNIT. VALOR MENSAL VALOR ANUAL 

1.  

CONSULTA MÉDICA DE ATENÇÃO INTEGRAL À 

SAÚDE DA MULHER NAS UNIDADES BÁSICAS 

DE SAÚDE (UBS) 

200 2.400 9.600 R$ 60,00 R$ 12.000,00 R$ 144.000,00 

TOTAL GLOBAL PARA 04 ANOS R$ 576.000,00  

 

5.2. Diante da ausência de profissionais para realizar as es�ma�vas de preços, foi necessário recorrer a uma 

pesquisa de mercado para determinar o valor das consultas. Para tanto, u�lizamos o Portal Nacional de 

Compras Públicas (PNCP) como base, conforme Lei 14.133/21, comparando os preços de procedimentos 

semelhantes. Os resultados da pesquisa evidenciam que os valores propostos pela Administração, com 

o aval da Secretaria de Saúde e do Prefeito Municipal, estão significa�vamente abaixo dos preços de 

mercado, conforme demonstra os dados do link abaixo: 

htps://pncp.gov.br/app/editais/08923971000115/2025/1 

5.3. O valor unitário proposto para cada consulta foi resultado de uma análise conjunta entre o 

Prefeito Municipal e a Secretaria Municipal de Saúde, com base na realidade do mercado e 

orçamento vigente. 

 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1. A prestação dos serviços será iniciada em até 05 (cinco) dias a par�r da assinatura do contrato; 

6.2. A CONTRATADA, após receber a ordem de serviço deverá: 

6.2.1. Atuar com espírito participativo e de liderança colaborativa, sendo capaz de trabalhar em 

equipes multiprofissionais e público em situação de vulnerabilidade social; 

6.2.2. Enviar relatório detalhado correspondente aos exames dos laudos.  

6.2.3. Realizar as demais atribuições previstas no funcionamento da Secretaria de Saúde; 

6.2.4. Realizar a prestação de serviços conforme necessidade de horários definidos pela 

Secretaria Municipal de Saúde e se necessário mediante escala definida pela própria; 

6.2.5. Executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo; 

6.2.6. O não cumprimento das atividades ligadas aos itens anteriores poderão gerar o 

descredenciamento da contratada; 
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6.2.7. A contratada deverá ter disponibilidade de atendimento de segunda a sexta-feira.  

6.3. Os serviços médicos compreenderão, mas não se limitarão a: 

6.3.1. Realização de consultas clínicas programadas e de demanda espontânea, com foco no 

atendimento integral do paciente; 

6.3.2. Execução de pequenos procedimentos ambulatoriais, como cura�vos, suturas, e inserção de 

disposi�vos como DIU; 

6.3.3. Realização de visitas domiciliares para pacientes acamados ou com dificuldades de deslocamento; 

6.3.4. Par�cipação em ações cole�vas de saúde, como campanhas de vacinação, educação em saúde e 

grupos terapêu�cos; 

6.3.5. Coordenação do cuidado, incluindo referenciação e contrarreferenciação para serviços de média 

e alta complexidade; 

6.3.6. Atuação em prá�cas de promoção à saúde, prevenção de doenças e vigilância epidemiológica no 

território de abrangência das UBS; 

6.4. A responsabilidade pela elaboração da execução dos serviços, ficará sob responsabilidade do 

Departamento solicitante quando não especificado anteriormente ou no ETP, visando responder por 

todos os serviços prestados junto à Secretaria Municipal de Saúde. 

 

7. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

7.1. O servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto será a servidora 

Pamela Larissa Ba�sta Melo, Diretora do Dep. Da Atenção Básica Primária da Secretaria Municipal de 

Saúde; 

7.2. Sendo designada como Gestor de contrato, a Secretária municipal de saúde, Franciele Alves Freire. 

  

8. DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 

 

8.1. O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica, em até 30 (trinta) dias da data de 

recebimento dos serviços pelo setor requisitante, mediante Nota Fiscal, de acordo com a disponibilidade 

financeira e ordem cronológica de vencimento vinculada a cada fonte de recurso, conforme disposto no 

caput do ar�go 141, da Lei 14.133/21; 

8.2. Estão inclusos nos preços todo e qualquer custo ou despesa necessários à prestação dos 

serviços objeto deste instrumento, tais como: encargos tributários, trabalhistas, 

previdenciários, sociais, despesas e custos operacionais e não operacionais (translado, 



 
materiais de consumo, expediente, medicamentos, limpeza, telefone, gases liquefeitos e 

medicinais, lavanderia, alimentação entre outros). 

8.3. No corpo da nota fiscal deverão constar nome e número da agência bancária e número da conta corrente 

do fornecedor para que seja efetuado o pagamento; 

8.4. Eventuais irregularidades constatadas na entrega dos serviços, ou até mesmo posteriormente, 

implicarão na suspensão do pagamento, até que estas sejam verificadas e sanadas. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 

a Secretaria Municipal de Saúde de Buri�s; 

8.5. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura, destacados os valores rela�vos ao IR, INSS (nos 

termos da Lei Previdenciária) e o ISS, caso ocorra fato gerador destes e outros impostos, sob pena de 

retenção dos valores no ato do pagamento, conforme disposto na IN RFB nº 1.234/2012. 

 

9.  DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA  

 

9.1. Para par�cipar do credenciamento, o interessado deverá apresentar, exclusivamente por meio 

eletrônico, a documentação para avaliação pela comissão de contratação designada, através do e-mail 

licitacoes@buri�s.mg.gov.br. 

9.2. O critério de seleção do licitante será por ordem cronológica de credenciamento, ou seja, ordem de 

protocolo da documentação via e-mail, desde que atendidos os requisitos previstos em Edital.  

9.3. Apresentar os seguintes documentos a �tulo de habilitação, nos termos do art. 62 a 70, da Lei nº 

14.133/2021: 

9.3.1. I - Jurídica;  

a) Cédula de iden�dade e CPF dos representantes legais; 

b) Cer�ficado da Condição de Microempreendedor Individual, para os casos em que couber; 

c) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

d) Ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

e) Inscrição do ato cons�tu�vo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ata de eleição de 

diretoria em exercício; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a a�vidade assim o exigir. 

9.3.2. II - Fiscal, social e trabalhista;  
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a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

a.1) A prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) em detrimento à prova de inscrição no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) só se aplica quando a licitação permi�r a par�cipação 

de licitantes Pessoas Físicas. 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, rela�vo ao 

domicílio ou sede do licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto 

contratual; 

c) Cer�dão de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c.1) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

d) Cer�dão de regularidade rela�va à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais ins�tuídos por lei; 

e) Cer�dão de regularidade perante a Jus�ça do Trabalho - Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas 

– CNDT 

f) Declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Cons�tuição Federal, conforme 

modelo em anexo 

g) Declaração de que atende as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme 

modelo em anexo 

h) Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons�tuição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções cole�vas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo em anexo. 

h.1) A não apresentação da declaração acima ensejará a desclassificação do licitante, conforme prevê o 

art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021 

9.3.3. Habilitação Técnica:  

a) A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a.2) Diploma de especialidade na área médica de ginecologia do(s) profissional(is) que 

prestará(ão) os serviços compa�veis com o item; 



 
a.1) Comprovação de registro junto ao Conselho Regional de Medicina - CRM do(s) profissional(is) 

que prestará(ão) os serviços; 

9.3.4. III – Econômico-financeira: 

a) Cer�dão nega�va de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

9.3.5. Para prestação dos serviços, a empresa deverá enviar toda a Documentação de REGULARIDADE 

FISCAL/TRABALHISTA/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONOMICA atualizada na data do processo. 

 

9.4. Da proposta de preços 

 

9.4.1. A proposta deve conter a descrição do objeto ofertado e preço; 

9.4.2. A proposta deverá ser elaborada com base no edital e seus anexos, sendo de responsabilidade 

exclusiva da licitante o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das 

obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação; 

9.4.3. A proposta deverá ser elaborada no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento dos 

seguintes campos: 

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 

nacional; 

b) Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garan�a, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

9.4.4. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada e, havendo 

divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 

prevalecerão as úl�mas; 

9.4.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, alimentação, transporte, 

hospedagem, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos serviços; 

9.4.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 
10. DOS VALORES ESTIMADOS E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

10.1. O valor está es�mado global é de R$ 576.000,00 (quinhentos e setenta e seis mil reais); 



 
10.2. As despesas decorrentes do presente Termo de Referência correrão à conta das seguintes Dotações 

Orçamentárias: 

 

Fonte de Recurso: 2.621.000.0000 e 1.621.000.000. 

Ficha: 707 e 706 

02.08.01.10.301.0012.2099 – Manutenção de A�vidades Administra�vas - Bloco A. Básica - PAB. 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  

Agência: 1330-7       Conta: 21.541-4 

Resolução SES/MG nº 7.627 de 03 de agosto de 2021. 

 

10.3. Esta contratação tem adequação orçamentária e financeira, atendendo aos disposi�vos da Lei de 

Responsabilidade Fiscal e compa�veis/inseridos na LDO/PPA vigentes; 

10.4. A nova Lei não apresenta a obrigatoriedade de realização do PCA, tendo em vista que, de acordo com o 

art. 12, inc. VII, da Lei, os órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente federa�vo “poderão”, na 

forma de regulamento, elaborar o citado plano. Como o município não regulamentou a Lei no ano de 

2023, pois era opcional sua regulamentação, a contratação será adequada conforme o presente termo. 

 

11.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

11.1. Exercer a fiscalização dos serviços contratados por intermédio de servidores especialmente designados 

para esse fim, na forma prevista na Lei n° 14.133/2021 e alterações posteriores; 

11.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir com suas obrigações dentro 

dos prazos e condições estabelecidas, indicando o local e os meios materiais para execução dos serviços; 

11.3. Efetuar o pagamento dos serviços prestados dentro das condições estabelecidas no contrato; 

11.4. Solicitar a subs�tuição do empregado que não es�ver desempenhando suas a�vidades a contento, de 

acordo com o estabelecido no Termo de Referência; 

11.5. Permi�r o livre acesso dos empregados da CONTRATADA nas suas dependências, desde que 

devidamente iden�ficados, para a execução dos serviços; 



 
11.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA ou por seus prepostos; 

11.7. Manifestar-se oficialmente em todos os atos rela�vos à execução do contrato, em especial, aplicação de 

sanções, alterações e repactuações do mesmo 

 

12.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

12.1. Dar plena e eficaz execução ao serviço CONTRATADO, garan�ndo o máximo de segurança aos usuários 

da assistência do CONTRATANTE; 

12.2. Sujeitar-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante ou outro órgão competente por ele 

indicado, que terá em vista impor rigorosa fiscalização da execução do presente ajuste; 

12.3. Executar os serviços segundo as especificações e determinações técnicas aplicáveis, respondendo por 

sua qualidade; 

12.4. Cien�ficar ao CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato que interfira na execução normal do serviço, 

sugerindo as medidas necessárias à sua correção; 

12.5. Assumir total responsabilidade, pela perfeição e qualidade do serviço CONTRATADO, assim como 

responder pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a Terceiros, decorrentes da má execução dos 

serviços contratados; 

12.6. Arcar com o pagamento de todas as obrigações fiscais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas 

oriundas da execução dos serviços objeto do presente contrato, comprovando mensalmente ao 

Contratante, o respec�vo pagamento; 

12.7. Arcar com a despesa decorrente de serviço de terceiro que lhe seja par�cularmente prestado, tais como 

recepção, limpeza, dentre outros; 

12.8. Capacitar os profissionais prestadores integrantes do seu quadro, instruindo-os acerca das normas e 

especificidades do atendimento; 

12.9. Garan�r a confidencialidade dos dados e informações do paciente; 

12.10. Prestar atendimento clínico em consultas individuais e ações de demanda espontânea; 

12.11. Prestar procedimentos ambulatoriais básicos, como drenagens, biópsias e re�rada de pontos; 

12.12. Par�cipação em reuniões de equipe para planejamento estratégico e monitoramento de indicadores; 

12.13. Desenvolver, fornecer, dimensionar e disponibilizar toda infraestrutura necessária à regular prestação 

dos serviços; 

12.14. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação para contratar com esta 

Ins�tuição, em especial no que se refere ao recolhimento dos impostos federais, estaduais e municipais, 



 
inclusive quanto ao recolhimento do ISSQN, durante a vigência do Contrato e possíveis prorrogações, as 

quais são de natureza sem a qual não para a emissão de pagamentos e adi�vos de qualquer natureza; 

12.15. Manter disciplina nos locais de serviço, subs�tuindo, no prazo máximo de 01 (um) dia, após no�ficação, 

qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam considerados, pela 

CONTRATANTE, inconveniente ou insa�sfatório; 

12.16. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

12.17. Desenvolver diretamente os serviços contratados, não sendo permi�da a subcontratação daqueles que 

se relacionem especificamente ao objeto do credenciamento, sob pena de rescisão do contrato, salvo 

prévia anuência da CONTRATANTE. 

 

13.  DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

13.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitado. 

 

14.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE, a seu critério, garan�da a prévia defesa, 

aplicará à CONTRATADA as seguintes sanções, respeitando-se também o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21: 

a) Advertência; 

b) Multa - As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato; e terão a 

porcentagem definida em contrato. 

c) Impedimento de licitar com a administração municipal. 

14.2. A aplicação das sanções pecuniárias estabelecidas nos itens anteriores não afasta a responsabilidade da 

CONTRATADA por eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros e nem aos ditames 

penais previstos na Lei 14.133/21, em decorrência da imperfeita execução do serviço contratado. 

 

15. OUTRAS CONDIÇÕES  

 

15.1. Poderão par�cipar desta licitação toda e qualquer firma individual ou sociedade regularmente 

estabelecidas no País, que seja especializada e credenciada no fornecimento dos referidos produtos ou 

serviços, e que sa�sfaça a todas as exigências do Edital, especificações e normas, de acordo com os 

anexos relacionados; 



 
15.2. A par�cipação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições do Edital; 

15.3. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação: 

15.4. Empresas em estado de falência, de concordata, de dissolução ou liquidação; Empresas que tenham sido 

declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, 

Municipal ou Distrito Federal bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar 

ou licitar com a Administração Pública; 

15.5. A presente contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza emprega�cia ou de 

responsabilidade entre a Prefeitura Municipal e as empresas, prepostos, empregados ou demais pessoas 

designadas pela Contratada para a execução do objeto contratual, sendo a Contratada a única 

responsável por todas as obrigações ou encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus 

profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, 

social, de caráter securitário ou qualquer outra; 

15.6. A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou quaisquer encarregados, assume inteira 

responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, de forma direta ou indireta, a Prefeitura 

Municipal, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto do 

contratado, ou da omissão em executá-los, resguardando-se a Prefeitura Municipal o direito de regresso 

na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos; 

15.7. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos ob�dos ou elaborados pela 

Contratada durante a execução do objeto contratual serão de exclusiva propriedade da Prefeitura 

Municipal, não podendo ser u�lizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, 

senão com a prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal, sob pena de responsabilização 

administra�va, civil ou criminal, nos termos da legislação; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
NÚMERO: (Número do Contrato) / (Ano do Contrato) 

 
 Contrato que entre si fazem a o Município de Buritis-MG, e a 
empresa (Nome do Fornecedor). 

 
 
Aos dias (Data de Assinatura do Contrato (Extenso), O MUNICIPIO DE BURITIS, estado de (Estado), 
pessoa jurídica de direito público, neste ato representado pelo (Cargo do Responsável) o Sr. 
(Responsável), agente polí�co, inscrito no CPF sob n.º (Número), portador da Cédula de Iden�dade – 
RG, nº (Número) (Órgão Expedidor), e a empresa (Nome do Fornecedor), pessoa jurídica de direito 
privado, estabelecida à (Logradouro), n° (Número), (Complemento) (Bairro), (Cidade) de (Unidade 
Federa�va (UF)) , inscrita no CNPJ sob o n° (Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)), doravante 
denominada CONTRATADA, considerando o resultado da Licitação (Modalidade) (Aquisição)/(Ano da 
Licitação) do processo administra�vo próprio n° (Número do Processo)/(Ano), firmam o presente 
contrato, obedecidas as disposições da Lei n° 14.133/21, suas alterações posteriores e condições 
seguintes: 
 
1 - DO OBJETO: 
1.1 - O objeto deste contrato é o (Objeto do Contrato), sendo estes; 
 

Item Descrição  Unidade 
Forne. 

Qtde Valor 
Unitário 

Valor Total 

«Item» «Descrição do Item» «Unidade 
de 
Fornecim
ento» 

«Quan�
dade» 

«Valor 
Unitário» 

«Valor Total» 

1.2- Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1- O Termo de Referência; 
1.2.2- O Edital da Licitação; 
1.2.3- A Proposta do contratado; 
1.2.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1 - Este contrato fundamenta-se na Lei Federal Nº 14.133/21 e suas posteriores alterações.  
 
3- DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
3.1 - O contrato tem o valor (global ou es�ma�vo) de R$ (Valor) (Valor por Extenso). 



 
3.2- O pagamento será efetuado a contratada em até 30 (dez dias) após apresentação da nota 
fiscal/fatura atestada pela Secretaria requisitante.  
3.3- A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a seguinte documentação, 
dentro do seu prazo de validade:  
a) Comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal;  
b) Comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual  
c) Comprovante da regularidade para com a Fazenda Municipal  
d) Comprovante da regularidade para com o FGTS;  
e) Comprovante da regularidade para com a Jus�ça do Trabalho.  
 
3.4- Caso a CONTRATADA não comprove a regularidade fiscal e trabalhista:  
I – Será emi�da no�ficação pelo CONTRATANTE para regularização no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a par�r do recebimento do o�cio, e, caso não regularizada, será iniciado o processo de 
ex�nção contratual, com aplicação da multa rescisória; e, concomitantemente; 
 
4- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
4.1- Os serviços serão executados de acordo com as condições con�das no Processo nº (Número do 
Processo), no Termo de Referência e na proposta apresentada pela CONTRATADA, que originou este 
contrato, em conformidade com o disposto no § 2º do art. 89 da Lei n. 14.133/2021. 
4.2- A CONTRATADA deve entrar em contato com o (Órgão Requisitante) após a assinatura deste 
contrato para que, juntas, decidam as providências que deverão ser tomadas, no sen�do de evitar 
transtornos durante a execução dos serviços. 
4.3- A falta de funcionários e/ou equipamentos e ferramentas não poderá ser alegada como mo�vo 
para a não execução dos serviços e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que estará sujeita 
pelo não cumprimento das condições estabelecidas. 
4.4- A execução deverá ser rigorosamente de acordo com as especificações e demais elementos 
técnicos relacionados nesse instrumento, sendo que quaisquer alterações somente poderão ser 
realizadas se apresentadas, por escrito, e aprovadas pelo CONTRATANTE. 
 
5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
5.1- Dar plena e eficaz execução ao serviço CONTRATADO, garan�ndo o máximo de segurança aos 
usuários da assistência do CONTRATANTE;  
5.2- Sujeitar-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante ou outro órgão competente 
por ele indicado, que terá em vista impor rigorosa fiscalização da execução do presente ajuste;  
5.3- Executar os serviços segundo as especificações e determinações técnicas aplicáveis, 
respondendo por sua qualidade;  
5.4- Fornecer equipamentos que atendam as normas da ANVISA e demais normas;  
5.5- Cien�ficar ao CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato que interfira na execução normal do 
serviço, sugerindo as medidas necessárias à sua correção;  



 
5.6- Assumir total responsabilidade, pela perfeição e qualidade do serviço CONTRATADO, assim como 
responder pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a Terceiros, decorrentes da má execução dos 
serviços contratados;  
5.7- Arcar com o pagamento de todas as obrigações fiscais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas 
oriundas da execução dos serviços objeto do presente contrato, comprovando mensalmente ao 
Contratante, o respec�vo pagamento;  
5.8- Arcar com a despesa decorrente de serviço de terceiro que lhe seja par�cularmente prestado, 
tais como recepção, limpeza, dentre outros;  
5.9- Capacitar os profissionais prestadores integrantes do seu quadro, instruindo-os acerca das 
normas e especificidades do atendimento;  
5.10- Desenvolver, fornecer, dimensionar e disponibilizar toda infraestrutura necessária à regular 
prestação dos serviços;  
5.11- Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação para contratar com 
esta Ins�tuição, em especial no que se refere ao recolhimento dos impostos federais, estaduais e 
municipais, inclusive quanto ao recolhimento do ISSQN, durante a vigência do Contrato e possíveis 
prorrogações, as quais são de natureza sem a qual não para a emissão de pagamentos e adi�vos de 
qualquer natureza;  
5.12- Manter disciplina nos locais de serviço, subs�tuindo, no prazo máximo de 01 (um) dia, após 
no�ficação, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam 
considerados, pela CONTRATANTE, inconveniente ou insa�sfatório;  
5.13- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;  
5.14- Desenvolver diretamente os serviços contratados, não sendo permi�da a subcontratação 
daqueles que se relacionem especificamente ao objeto do credenciamento, sob pena de rescisão do 
contrato, salvo prévia anuência da CONTRATANTE.  
 
6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1- Exercer a fiscalização dos serviços contratados por intermédio de servidores especialmente 
designados para esse fim, na forma prevista na Lei n° 14.133/2021 e alterações posteriores;  
6.2- O contratado obriga-se a oferecer os recursos necessários a prestação do serviço, conforme o 
estabelecido pelas normas específicas, além de prestar os serviços em estrita observância às 
especificações constantes no instrumento contratual;  
6.3- Não efetuar qualquer �po de cobrança aos usuários no que tange aos serviços contratados pelo 
Município;  
6.4- Garan�r equipamentos, mobiliários, estruturas móveis e quadro de recursos humanos 
qualificados e demais insumos compa�veis aos serviços ora contratados, além de manter 
profissionais nos seus quadros, para suprir eventuais faltas, ausências e doenças dos escalados, 
obje�vando não prejudicar o desempenho operacional dos serviços prestados à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS sob pena de sanção administra�va;  



 
6.5- Responder pelas obrigações fiscais, eventualmente devidas, de qualquer natureza, rela�va à 
equipe, sendo-lhe defeso invocar a existência de Contrato para tentar eximir- se daquelas obrigações 
ou transferi-las à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS;  
6.6- Adotar uma iden�ficação e fardamento para toda a equipe, assim como assegurar a sua 
frequência, pontualidade e boa conduta profissional;  
6.7- Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir com suas obrigações 
dentro dos prazos e condições estabelecidas, indicando o local e os meios materiais para execução 
dos serviços;  
6.8- Efetuar o pagamento dos serviços prestados dentro das condições estabelecidas no contrato;  
6.9- Solicitar a subs�tuição do empregado que não es�ver desempenhando suas a�vidades a 
contento, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência;  
6.10- Permi�r o livre acesso dos empregados da CONTRATADA nas suas dependências, desde que 
devidamente iden�ficados, para a execução dos serviços;  
6.11- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA ou por seus prepostos;  
6.12- Manifestar-se oficialmente em todos os atos rela�vos à execução do contrato, em especial, 
aplicação de sanções, alterações e repactuações do mesmo.  
 
7- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1- As despesas inerentes à execução do objeto do presente contrato, correrão por conta da dotação 
Orçamentária consignada no Orçamento Municipal, sob a rubrica: 

Dotação Orçamentária Descrição da Dotação Orçamentária 
«Dotação Orçamentária» «Descrição da Dotação Orçamentária» 

 
7.2- As despesas decorrentes desde contrato correrão à conta dos recursos provenientes da Dotação 
Orçamentaria supracitada, e nas fichas, a saber: Ficha: (Número da ficha). Fonte: (Número da fonte) 
do orçamento vigente. 
 
8- DA VIGÊNCIA  
8.1 - A vigência deste instrumento contratual será no período de (data inicial do contrato) à (data final 
do contrato) podendo ser prorrogado de acordo com a Lei nº 14.133/2021. 
 
9- DA RESCISÃO  
9.1 - Cons�tuem mo�vo para a rescisão contratual os constantes dos ar�gos Art. 138, inciso II e III – 
da Lei 14.133/2021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 
 
10- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo�vo 
jus�ficado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) pra�car ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
10.2- As sanções administra�vas, serão:  
a) advertência escrita. 
b) multa compensatória no percentual de 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor total 
es�mado do contrato, pela recusa em assiná-lo, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas 
no Ar�go 156 da lei 14.133/2021; 
c) multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobre o valor total 
es�mado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) dias úteis, na entrega total 
do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial  
d) impedimento de licitar e contratar com a Administração, conforme disposto no inciso III do Ar�go 
156 da Lei 14.133/2021; 
e) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de 
Buri�s/MG enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição, ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 
10.3- A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de outras, 
previstas na Lei N.º 14.133/2021, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais 
perdas e danos causados à Administração. 
10.4- A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Buri�s-MG, via Tesouraria 
Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da no�ficação 
enviada pela Prefeitura Municipal de Buri�s. 
10.5- O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente no Município de 
Buri�s-MG, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito 
existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
10.6- As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumula�vamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
10.7- Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à licitante vencedora o 
contraditório e a ampla defesa. 

11- DO FORO 
11.1- Fica eleito o Foro da Comarca da Capital, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para nele serem dirimidas dúvidas e questões oriundas deste contrato.  



 
E, por estarem justos e acordados, assinam os representantes das partes contratantes o presente 
instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de (02) duas 
testemunhas abaixo assinadas. 
 

(Cidade) – (UF), (Data de Assinatura do Contrato (Extenso) 
 

 
 

________________________________ 
(Responsável) 

(Cargo do Responsável) 
Contratante 

 
 

________________________________ 
(Nome do Fornecedor) 

Empresa Contratada 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ANEXO III – SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÕES 

 
 
Para Pessoa Física: 
Eu, (nome completo), inscrito no CPF nº _______________, residente à (endereço completo), na 
cidade de __________, venho apresentar os documentos relacionados no Edital de Credenciamento 
xxx/2025, a fim de solicitar inscrição junto à Prefeitura Municipal de Buritis-MG, visando o 
credenciamento como pessoa física especializada na prestação de serviços médicos de atenção 
integral à saúde da mulher para atuação nas Unidades Básicas de Saúde (UBS), conforme a 
demanda do município de Buritis/MG, aceitando todas as condições e cláusulas estabelecidas no 
referido Edital. 
 
Para Pessoa Jurídica: 
A (empresa), inscrita no CNPJ nº _______________, localizada à (endereço completo), na cidade de 
__________, vem, por meio de seu representante legal, o(a) Sr(a). _________________, apresentar 
os documentos relacionados no Edital de Credenciamento xxx/2025, a fim de solicitar inscrição junto 
à Prefeitura Municipal de Buritis-MG, visando o credenciamento como pessoa jurídica especializada 
na prestação de serviços médicos de atenção integral à saúde da mulher para atuação nas Unidades 
Básicas de Saúde (UBS), conforme a demanda do município de Buritis/MG, aceitando todas as 
condições e cláusulas estabelecidas no referido Edital. 
 

ITEM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUANT. 

ESTIMADA 

MENSAL 

QUANT. 

ESTIMADA 

ANUAL 

QUANT. 

ESTIMADA PARA 

04 ANOS 

VALOR UNIT. VALOR MENSAL VALOR ANUAL 

2.  

CONSULTA MÉDICA DE ATENÇÃO INTEGRAL À 

SAÚDE DA MULHER NAS UNIDADES BÁSICAS 

DE SAÚDE (UBS) 

200 2.400 9.600 R$ 60,00 R$ 12.000,00 R$ 144.000,00 

TOTAL GLOBAL PARA 04 ANOS R$ 576.000,00  

 
 
DECLARA, para os devidos fins:  
 
1) QUE não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a par�r de 14 anos, nos termos do 
art. 7º, XXXIII, da Cons�tuição Federal e art. 68, VI, da Lei Federal 14.133/2021;  
 

2) QUE até a presente data inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação/credenciamento, 
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 

3) QUE recebeu todos os documentos e informações, sendo orientado acerca de todas as regras, 
direitos e obrigações previstas no Edital de Credenciamento nº xxx/2025, acatando-as em sua 
totalidade;  
 



 
4) QUE tem conhecimento dos serviços para os quais solicita credenciamento e que os realizará de 
forma sa�sfatória;  
 

5) QUE tem conhecimento das formas de seleção e convocação para a prestação dos serviços, bem 
como das formas e condições de pagamento;  
 

6) QUE concorda e aceita em prestar os serviços para os quais se credencia pelos preços es�pulados 
na Tabela de Valores prevista no Anexo I – Termo de Referência; 
 

7) QUE dispõe ou disporá, quando da convocação, de EPIs - Equipamento de Proteção Individual, 
demais equipamentos e materiais apropriados para a execução dos serviços e que os manterá em 
condições adequadas de uso, respeitando as normas e regulamentos aplicáveis aos serviços. 
 
 
Local e data.  
 
Nome, iden�ficação e assinatura do interessado 


		2025-02-19T09:09:22-0300
	FRANCIELE FREIRE ALVES:09338540642




